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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

B. Garças

MENSAGEM Ng  DE J5 DE Ql DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
Câmara Wl.iNilÇIPAL Dli 8^RAD0T-A^(
n^V^Kllvr, .Fí.c.Q^ Pala: O/O

FUNCIONÁRIO

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de

Lei em anexo, visando a desafetação da área de 937,50m^ (novecentos e trinta e sete metros

quadrados e cinqüenta centímetros quadrados), denominada Rua Fidalgo, trecho Rua São

Salvador/Rua Major Otávio Pitaluga, Loteamento Jardim Nova Barra, neste Município,

passando a integrar a categoria dos bens dominicais do Município.

Trata-se de uma necessidade premente do Município de Barra do Garças em

ampliar a área do Cemitério do Jardim Nova Barra, pois chegou a situação crítica de não

existir mais covas desocupadas para enterrar os mortos do Município, tornando a mesma

área um bem de uso especial.

Assim, para ampliar e aprimorar a finalidade pública do bem se torna

fundamental desvinculá-lo de uma destinação inicial para atribuir-lhe outra de caráter mais

amplo e eficiente.

Razão pelo qual, esperamos a aprovação do presente projeto em regime de

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, J5 de ^1^2022.

ADILSON (^NÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

O

Aprovado por Unanimidade
vereadores presentes
Sessão Odinária do

/O^

. O'

o

CNPa: 03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

Carn. Mun

PROJETO DE LEI Ng DE j5 DE DE 2022.

PROTOCOLO
Dc B^vRAOOGARÇAS-MT

n'.r^3 Livro.^*fg f\ç.t2íõ D?'? lO a
rvur"

rUr^^C'n:.iARlO

"Autoriza a desafetação da área mencionada

para os fins que menciona e dá outras

providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a área de 937,50m^

(novecentos e trinta e sete metros quadrados e cinqüenta centímetros quadrados),

denominada Rua Fidalgo, trecho Rua São Salvador/Rua Major Otávio Pitaluga, Loteamento

Jardim Nova Barra, neste Município, passando a integrar a categoria dos bens dominicais do

Município, conforme Memorial Descritivo e Mapa da Área anexo.

Parágrafo único. A área objeto da desafetação receberá nova destlnação e

passará a integrar o Cemitério Municipal Localizado no Jardim Nova Barra, tornando-se bem

de uso especial, destinando-se ao uso pelo próprio Município para a prestação de serviços à

população barra-garcense.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

©

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2022.

Aprovado por Unanimidade
do vereadores presentes
errL Sessão Odinária do

/O^

ADI^ON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

O

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522. Centro
Barra do Garças/MT
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Cam, Mun. 6. Garças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

Folha

01/01

DESAFETAÇÃO RUA FIDALGO

OorTteúdo;
MAPA DA ÁREA

Local:
JARDIM NOVA BARRA DO GARÇAS

Proprtaoatio: p^iA FIDALGO TRECHO RUA SÃO SALVADOR/

RUA MAJOR OTÁVIO PITALUGA
Propriatéíio:

Preleituia Municipal de Barra do Garças

Autor do proi«tDj

Comprimertto: Escala:

indicada

Arquivo: Data: Desenho:

CAD AOOSTCW2022

APROVAÇAO



Cam, Mun. B. Gervas'

QO^ 1

MEMORIAL DESCRITIVO

Memorial Descritivo de Localização da Rua Fidalgo, Trecho Rua São
Salvador/Rua Major Otávio Pitaluga, do Loteamento Jardim Nova Barra do
Garças, com área de 937,50 Barra do Garças - MT.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Barra do Garças
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Limites e Confrontações

Frente para a Rua Major Otávio Pitaluga medindo 25,00 metros;
Lado Direito para a área do Cemitério Municipal medindo

7,07+50,00+7,07 metros;
Lado Esquerdo para a área do Cemitério Municipal medindo

7,07+55,00 metros.
Fundos para a Rua São Salvador medindo 20,00 metros.

Tudo como mostra o Mapa em Anexo

Ronánsfosé/de Farias
CFT-13739689153

Barra do Garças, 01 de agosto de 2022.



Estado de Mato Grosso

'( Câmara Municipal de Barra do Garças

■MtllÃlMIfHlltáWil Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mü"' B-
Rs-

Ass _<

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° I68/2U22 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exai'ar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

J_6_de
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

Pnj de 2022.

AIRO GE
Preside

VprGABRIEJ^E
'ator

aprovado

EM SESSÃO. 1 "^

ClhlUi biühino lie
Auxiliar Adminislralivo

Porlaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarrndogarcfts

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camaraf^barradogarcas.mt.leg.br / jmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

( .iiiiai;

\1 lini iM>,i

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n" 168/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

i^d

^  Sala das
de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PA EN

sidente

MORAIS

Ver. HADEILTON TAÍ

Relaí/or

Ver. GERALMI

WER ARAÚJO

■VES R. NETO

APROVADO

£M 3jÈSSÃ0j5jMi£^^

Cihna Balbino dc boiiso
Auxiliar AdminislralWo

Portaria 13'

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000
camaraf®barradogarcas.mt.leg.br / Imprensaí^barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoriar^barradogarcas.mt.leg.br



Cam. Mun. B. Garváii

Fis___í^^à ;
Ass. ' 'Estado de Mato Grosso

^ iiiiaia Câmara Municipal de Barra do Garças

■t«m&ll»iT*tl!JfAwa Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei n" 168/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a alodiml-natéria, legal e/constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal,

v/e/. R

de 2022.

Ver^ JAIRO MARQUE Fl
Relator

Ver. CARPEGIA NZAGA DA S. LIONES

APROVADO

EM SESsXo ^
-am Dcubitio dt Svuiu

Auxiliar AdmInisUativo
Portaria 13/1990

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

úDuini Câmara Municipal de Barra do Garças

lLMÍlMWiTMltféWM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam Mim. B^srças

Ass-

VOTAÇÃO

^  VEREADOlks PARTIDO SIM] NÃO ̂ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB )<
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS i
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB <

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB /
JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

y

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPIJBIJCANO
X

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC y

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
y:

PAULO BENTO DE MORAIS PL

-f-

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
ole n "tí

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB y

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereâdüiüb presentco

Ti I £Gg5o Odinária do
\5 I

V1A£

(66) 3401-2484/3401-239513401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.leg.br - fb.com/camarabarradugarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT. CKP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


